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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.648/2019 

“INSTITUI O DIA 4 DE OUTUBRO COMO O DIA MUNICIPAL DO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS." 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal 
de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois 
de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica instituído no município de Aquidauana, o Dia 4 de 
Outubro como o Dia Municipal do Agente Comunitário de Saúde e 
Agente de Combate às Endemias, em conformidade com a Lei 
Federal Lei nº 11.585/2007. 

Parágrafo Único – Nesta data, o município realizará atividades 
envolvendo todos os servidores Agentes, com ações de Integração, 
Entretenimento e Lazer. 

Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 09 SETEMBRO 
DE 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Jurídico do Município 

EXTRATOS 

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO 002 AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2017, POR ERRO 
MATERIAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA – ANO VI - EDIÇÃO Nº 1263 - 
QUINTA-FEIRA, 22 DE AGOSTO DE 2019. 

PROC. ADM. Nº 081/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº068/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: APARECIDO CEZAR-ME  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogação do 
prazo da vigência e acréscimo de valor ao Contrato Administrativo n 
º 072/2017, conforme a Lei Federal 8.666/93. Fica acrescido ao valor 
global inicialmente contratado o valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois 
mil reais), totalizando o valor inicial contratado em R$ 216.000,00 
(duzentos e dezesseis mil reais) e prorrogado o prazo de vigência 
com início em 26/07/2019 e término em 25/07/2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Contratada: Aparecido Cezar- ME - Rep. Aparecido Cezar. 

Aquidauana - MS, 19 de julho de 2019. 

Naiara Nogueira Arguelo 
Secretária Municipal de Produção 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2019 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 

TERMO DE ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÂO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
estando em concordância com as ações e decisões da Comissão 
Permanente de Licitação e considerando o parecer técnico e também 
o pareceres jurídico final e da Controladoria Geral do Município 
favoráveis, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o objeto do 
Tomada de Preços nº 01/2019 à licitante vencedora do certame, 
sendo esta IAM CONSTRUTORA LTDA (CNPJ 18.580.267/0001-60), 
com o valor global de R$ 565.186,83 (quinhentos e sessenta e cinco 
mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e três centavos), o citado 
processo se refere à Construção, reforma e manutenção de pontes 
de madeira de acordo com o edital e seus anexos.  

Aquidauana/MS, 27 de agosto de 2019 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 64/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2019 – TOMADA DE 
PREÇOS Nº 01/2019 
CELEBRADO EM: 27/08/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 
CONTRATADA: IAM CONSTRUTORA LTDA  
OBJETO: Construção, reforma e manutenção de pontes de madeira 
de acordo com o edital e seus anexos. 
VALOR: R$ 565.186,83 (quinhentos e sessenta e cinco mil centos e 
oitenta e seis reais e oitenta e três centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 15.451.0205 1.018 
44.90.51.00.00.00.00.01.0080 
PRAZO: O Contrato terá vigência da assinatura até 26/08/2020. 
GESTOR DO CONTRATO: Archibald Joseph Lafayette Stocker 
Macintyre 
FISCAL DO CONTRATO: Carlos Alberto Martins Dias 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Archibald Joseph 
Lafayette Stocker Macintyre, Elda Santos da Silva, Ronaldo Ângelo 
de Almeida e Carlos Alberto Martins Dias. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
N°977/2019 

CELEBRADO EM: 01/07/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CLAUDIO LEONOR ARGUELHO 

OBJETO: A prestação de serviços temporários pelo (a) 
CONTRATADO (A), à municipalidade, como Motorista, concedendo-
lhe 20% de insalubridade e 50% de gratificação por CET (Conforme 
Lei 1.824 de 2002), lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento designando-o para prestar serviço na Central de 
Transportes. 

PRAZO: 05 (cinco) meses e 20 (vinte) dias a contar de 01 de Julho 
de 2019, com término em 20 de Dezembro de 2019. 
VALOR: ficando estimado em R$ 8.814.50 (oito mil oitocentos e 
quatorze reais e cinquenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 
a) R$ 1.555,50 (um mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e 
cinquenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
Julho/2019, e nos demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações 
e Serviços de Saúde Gestão das Ações e Serviços de Saúde 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014
/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ANA LÚCIA 
GUIMARÃES ALVES CORRÊA E CLAUDIO LEONOR ARGUELHO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
N°988/2019 

CELEBRADO EM:19/08/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): SELMA DOS SANTOS MOURA 

OBJETO: a prestação de serviços temporários pelo (a) 
CONTRATADO (A), à municipalidade, como Agente Administrativo 
lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-a para prestar serviço na Central de Regulação de 
Vagas. 

PRAZO: 04 (quatro) meses e 03 (três) dias a contar de 19 de Agosto 
de 2019, com término em 20 de Dezembro de 2019. 
VALOR: ficando estimado em R$ 4.699,33 (quatro mil seiscentos e 
noventa e nove reais e trinta e três centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 
a) R$ 459,33 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e trinte e três 
centavos), referente aos serviços prestados no mês de Agosto/2019. 
b) R$ 1.060,00 (um mil e sessenta reais), referentes aos serviços 
prestados nos mês de Setembro/2019, e nos demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações 
e Serviços de Saúde Gestão das Ações e Serviços de Saúde 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014
/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ANA LÚCIA 
GUIMARÃES ALVES CORRÊA E SELMA DOS SANTOS MOURA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
N°987/2019 

CELEBRADO EM:19/08/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ELIANE CÁTIA DA SILVA 

OBJETO: a prestação de serviços temporários pelo (a) 
CONTRATADO (A), à municipalidade, como Agente Administrativo 
lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-a para prestar serviço na Secretaria de Saúde e 
Saneamento no setor de Faturamento (CPD). 

PRAZO: 04 (quatro) meses e 03 (três) dias a contar de 19 de Agosto 
de 2019, com término em 20 de Dezembro de 2019. 
VALOR: ficando estimado em R$ 4.699,33 (quatro mil seiscentos e 
noventa e nove reais e trinta e três centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 
a) R$ 459,33 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e trinte e três 
centavos), referente aos serviços prestados no mês de Agosto/2019. 
b) R$ 1.060,00 (um mil e sessenta reais), referentes aos serviços 
prestados nos mês de Setembro/2019, e nos demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações 
e Serviços de Saúde Gestão das Ações e Serviços de Saúde 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014
/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ANA LÚCIA 
GUIMARÃES ALVES CORRÊA E ELIANE CÁTIA DA SILVA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
N°985/2019 

CELEBRADO EM: 19/08/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LUCAS MARTINS 

OBJETO: a prestação de serviços temporários pelo (a) 
CONTRATADO (A), à municipalidade, como Agente Administrativo 
lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-a para prestar serviço na ESF Guanandy. 

PRAZO: 04 (quatro) meses e 03 (três) dias a contar de 19 de Agosto 
de 2019, com término em 20 de Dezembro de 2019. 
VALOR: ficando estimado em R$ 4.699,33 (quatro mil seiscentos e 
noventa e nove reais e trinta e três centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 
a) R$ 459,33 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e trinte e três 
centavos), referente aos serviços prestados no mês de Agosto/2019. 
b) R$ 1.060,00 (um mil e sessenta reais), referentes aos serviços 
prestados nos mês de Setembro/2019, e nos demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações 
e Serviços de Saúde Gestão das Ações e Serviços de Saúde 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014
/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ANA LÚCIA 
GUIMARÃES ALVES CORRÊA E LUCAS MARTINS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
N°984/2019 

CELEBRADO EM: 26/08/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 
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CONTRATADO (A): RENATA CRISTINA FRANCO PEDROSO 

OBJETO: A prestação de serviços temporários pelo (a) 
CONTRATADO (A), à municipalidade, como Auxiliar de Serviços 
Gerais (em substituição ao Distrato de Margarete Crispim da Silva 
Soares Dias), concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-a na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para 
prestar serviço no Gabinete /CEM. 

PRAZO: 03 (três) meses e 26 (vinte e seis) dias a contar de 26 de 
Agosto de 2019, com término em 20 de Dezembro 2019. 
VALOR: Ficando estimado em R$ 3.379,20 (três mil trezentos e 
setenta e nove reais e vinte centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 
a) R$ 211,20 (duzentos e onze reais e vinte centavos), referente aos 
serviços prestados no mês de Agosto/2019. 
b) R$ 1.056,00 (um mil e cinquenta e seis reais), referente aos 
serviços prestados no mês de Setembro/2019, e nos demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações 
e Serviços de Saúde Gestão das Ações e Serviços de Saúde 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014
/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ANA LÚCIA 
GUIMARÃES ALVES CORRÊA E RENATA CRISTINA FRANCO 
PEDROSO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
N°991/2019 

CELEBRADO EM: 01/07/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): VERA LÚCIA PAIVA 

OBJETO: A prestação de serviços temporários pelo (a) 
CONTRATADO (A), à municipalidade, como Auxiliar de Serviços 
Gerais, concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-a na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para 
prestar serviço na ESF Rural (Taunay). 

PRAZO: 05 (cinco) meses e 20 (vinte) dias a contar de 01 de Julho 
de 2019, com término em 20 de Dezembro de 2019. 
VALOR: Ficando estimado em R$ 5.984,00 (cinco mil, novecentos e 
oitenta e quatro reais) a serem pagos da seguinte maneira: 
a) R$ 1.056,00 (um mil e cinquenta e seis reais) referente aos 
serviços prestados nos mês de Julho/2019, e nos demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações 
e Serviços de Saúde Gestão das Ações e Serviços de Saúde 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014
/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ANA LÚCIA 
GUIMARÃES ALVES CORRÊA E VERA LÚCIA PAIVA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
N°986/2019 

CELEBRADO EM: 26/08/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): INGRID FATIMA DO NASCIMENTO MERINI 

OBJETO: A prestação de serviços temporários pelo (a) 
CONTRATADO (A), à municipalidade, como Terapeuta Ocupacional, 
concedendo-lhe 20% de gratificação a título de produtividade lotando-
a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-a 
para prestar serviços no CAPS. 

PRAZO: 03 (três) mês e 26 (vinte e seis) dias a contar de 26 de 
Agosto de 2019, com término em 20 de Dezembro de 2019. 

VALOR: Ficando estimado em R$ 8.563,20 (oito mil quinhentos e 
sessenta e três reais e vinte centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) R$ 535,20 (quinhentos e trinta e cinco reais e vinte 
centavos), referente aos 06 (seis) dias de serviço prestados no mês 
de Agosto. 

b) R$ 2.676,00 (dois mil seiscentos e setenta e seis reais), 
referente aos serviços prestados nos mês de Setembro/2019, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações 
e Serviços de Saúde Gestão das Ações e Serviços de Saúde 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014
/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ANA LÚCIA 
GUIMARÃES ALVES CORRÊA E INGRID FATIMA DO 
NASCIMENTO MERINI. 
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